
EDITAL Nº 01/2026 [image: ] ATRIBUIÇÃO DE AULAS [image: ] PROFESSOR ARTICULADOR DO PROGRAMA SALA DE LEITURA
A Unidade Regional de Ensino, por meio do Coordenador Dirigente Regional e em conformidade com as normas e critérios da Resolução SEDUC nº 7, de 22 de janeiro de 2026, torna público o presente Edital de Atribuição de Aulas para atuação como Professor Articulador do Programa Sala de Leitura, obedecendo às disposições legais e pedagógicas aplicáveis.

1. OBJETIVO
Este Edital tem por objeto a abertura de processo de atribuição de aulas ao docente que exercerá a função de Professor Articulador do Programa Sala de Leitura, em conformidade com o estabelecido na Resolução SEDUC nº 7/2026, que disciplina o Programa Sala de Leitura nas unidades escolares da rede estadual de ensino.

2. VAGAS E CARGA HORÁRIA

Será atribuída (quantidade de vagas) vaga(s) para Professor Articulador da Sala de Leitura, com a carga horária de:
· 16 (dezesseis) aulas semanais para unidades escolares com até 500 alunos;

EE YVETE GABRIEL ATIQUE EE PEDRO ELIAS
EE CARDEAL LEME
EE DR BENTO FERRAZ EE "PIO X"
EE "ANTONIO MARIN"
EE PROFª ALZIRA SALOMÃO EE JOÃO PEDRO FERRAZ
EE ACHILES MALVEZZI
EE VOLUNTÁRIO CARMO TURANO
EE PROF DR JOAO DEOCLECIO DA SILVA RAMOS EE JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA
EE PROF JAMIL KHAUAN
EE JOAQUIM MENDES PEQUITO EE IRMAOS ISMAEL
EE PROFª LEONOR DA SILVA CARRAMONA

· 32 (trinta e duas) aulas semanais caso a escola opte por concentração de carga ou supere 500 alunos, conforme Art. 6º da Resolução.

EE PROFA. AUREA DE OLIVEIRA EE PROF NAIR SANTOS CUNHA
EE PROF ANTONIO DE BARROS SERRA
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[image: ]	EE PROF SONIA MARIA VENTURELLI [image: ]	EE DR. WALDEMIRO NAFFAH
[image: ]	EE PROFESSORA ALZIRA VALLE ROLEMBERG [image: ]	EE BENTO ABELAIRA GOMES
[image: ]	EE VICTOR BRITTO BASTOS
[image: ]	EE PROF.ADAHIR GUIMARÃES FOGAÇA [image: ]	EE PROFª NOEMIA BUENO DO VALLE
[image: ]	EE CELSO ABBADE MOURÃO
[image: ]	EE OSCAR DE BARROS SERRA DÓRIA [image: ]	EE PROF. CARLOS CASTILHO
[image: ]	EE VOLUNTÁRIOS DE 32
EE. PARQUE NOVA ESPERANÇA [image: ]	EE PROFA. DINORATH DO VALLE
[image: ]	EE PROF. DARCY FEDERICI PACHEC0 [image: ]	EE PROFA MARIA GALANTE NORA
[image: ]	EE MONSENHOR GONÇALVES
[image: ]	EE PROF. JOSÉ FELÍCIO MIZIARA [image: ]	EE PARQUE DAS AROEIRAS II
[image: ]	EE FRANCISCO MARQUES PINTO [image: ]	EE PROF. FRANCISCO PURITA
[image: ]	EE MARIA DE LOURDES MURAD DE CAMARGO


3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
Para participar do processo de atribuição, o candidato deverá:

a) Ser docente integrante do quadro de magistério estadual, portador de diploma de licenciatura ou habilitação docente válida;
b) Não possuir incompatibilidade de horário com outras aulas já atribuídas;
c) Participar de entrevista com o Diretor da(s) Unidade(s) Escolar(es) indicada(s).

4. ORDEM DE PRIORIDADE
O processo seletivo observará rigorosamente a ordem de prioridade estabelecida no Artigo 5º da Resolução SEDUC nº 7/2026:

1. Titular de cargo, adido ou parcialmente atendido, com preferência aos titulares de cargo do componente curricular Língua Estrangeira [image: ] Espanhol;
2. Ocupante de função-atividade, em regime de horas;
3. Docente readaptado (conforme legislação vigente);
4. Docentes titulares de cargo dos demais componentes curriculares, como complementação ou suplementação de jornada.

5. PROCESSO DE INSCRIÇÃO

Preencher o formulário de inscrição através do link: https://forms.gle/eSVQgmriRQReo14z7


Os documentos abaixo deverão ser apresentados no momento das entrevistas com os diretores das escolas indicadas no formulário.

[image: ]	Cópia do diploma/qualificação;
[image: ]	Plano de trabalho para atuação no Programa Sala de Leitura.

I. Entrevista:
Será realizada entrevista com a Comissão de Seleção, formada pelo Diretor(a), Coordenador de Gestão Pedagógica e pelo Supervisor de Ensino da(s) escola(s) indicada(s).

II. Classificação:
Os candidatos serão classificados de acordo com perfil compatível,.

6. ATRIBUIÇÃO E PUBLICAÇÃO
A lista dos docentes atribuídos será divulgada pela escola a partir de 19/02/2026.

7. TAREFAS E ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ARTICULADOR
O Professor Articulador selecionado deverá:

[image: ]	Elaborar e executar o Plano de Ação anual da Sala de Leitura;
[image: ]	Promover atividades de incentivo à leitura, escrita, pesquisa e práticas culturais; [image: ]	Participar de orientações técnicas e ATPCs;
[image: ]	Executar projetos;
[image: ]	Registrar e sistematizar as atividades desenvolvidas, conforme as diretrizes do Programa.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

O docente não poderá deixar aulas já atribuídas para assumir esta função;
A cessação da atribuição observará as hipóteses previstas na Resolução (ausência superior a 30 dias, desempenho insatisfatório, necessidade da unidade escolar, etc.).

São José do Rio Preto, 09 de fevereiro de 2026.

Rizomar Passos Nogueira
Coordenador - Dirigente Regional de Ensino
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